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"'—. "RESOLUÇÃO u? oz/conshnl, DE 14 DE JANEIRO DE 1985.
Reajusta a tabela para cobrança de taxase emolumentos na Universidade Federal do
Ceara.

o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL no CEARÁ, no.uso de suas a—tribuiçoes legais e estatutárias e tendo em vista o que deliberou o
Conselho Universitário, em sua reunião de 14 de janeiro de 1985, naforma do que dispãe o art. 39 da Lei n? 5.540, de 28 de novembre dª1968, combinado com os artigos 12, letra ª, e 25, letra £, do Estatu-
to em vigor,
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&”. Art. 19 — A cobrança de taxas e emolumentos para o 19 semes-tre de 1985, por parte da Unitersidade Federal do Ceará, passara aser feita de acordo com a seguinte tabela:
' VALOR PARA OTAXAS OU EMÛLUHENTOS 19 SEMESTRE (CR$)

1. Matricula institucional em Curso de Graduação,in—' elusive no periodo especial ..................... 2.800
2. Matricula de aluno especial por disciplina ...... 20.000
3. Matrícula em Curso de Pôs—Graduação Stricto Sensu . 20.000
4. Pedido de Matricula de Graduado ................. - 5.000
5. Pedido de Transferência ou Mudança de Curso ..... 5.000

of"\6. Taxa de Insbriçäo nos Exames de Seleção para ¡Meg '
“Mx ' trado, Residência Médica e Curso de Especializªgeo/Aperfeiçoamento ............................. 5.000

7. Guia de Transferência ............ ...... ......... 5.000
8. Histsrico ESCOla-r .IIÛU'IÙ‘I‘IÜÜÙIIII.ICI'Ù'IIÛIÜIII 2.000

9. Certificados, Declaraçães e Atestados ........... 2.000
10. Expedição e Registro de Diploma de Graduaçäo(UFC) 20.000
11. Registro de Diploma de Graduação de outras IES .. 50.000
12. Expedição e ªegistro de Certificado de Curso deEspecializaçao[Aperfeiçoamento .................. 10.000
13. Expedição e Registro de Diploma de Mestrado ou

Dºutorado ...|.....-......:l..-.Í'.....Il.'l".l..'. 50—000

14. Expedição e Registro de Diploma de Livre-Docência 50.000
'15. Revalidação de_Dip1oma de Curso de Graduação oude Pôs—Graduaçao obtido fora do Brasil .......... _ 50.000

. _ Art. 29 - As tazas a serem cobradas nos Cursos de Especiali—
zaçaolâperfeiçoamento serao propostas nos planos de cada Curso, respei
tada a taxa minima individual de Cr$50.000h(cinquenta mil cruzeiros).
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CONT. RESOLUÇÃO N9 02/CONSUNI/85 = _ 02.

Art. 39 - Os Serviços e Cursos de Extensao realizados em
qualquer Ergao da Universidade terao suas taxas fixadas pelo respectivo dirigente, em funçao da natureza dos serviços ou cursos oferecidos

Art. 49 — A taxa para inscriçao no Vestibular sera estsbelècida pelo Conselho Federal de Educaçao.
Art. 59 — Esta Resoluçao entrara em vigor na data de sua a—provaçso, revogadas a Resoluçao n9 11/CONSUNI,de 23 de novembro de1983, e demais disposiçoes em contrario.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Foraaleza, 15de janeiro de 1985. g; w-Prof. JOSÉ AN TA.ÉSMERALDO BARRETO

Reitor
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